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1" ADtTtlf$ Â* CONTRATS H" ü08r2ÍIã3

S=GUNDO T==âãO ADITIVC Àü CONTRÀT* t-i" 00812023
AUÊ FAZEM 

=NTRE 
SI A TÂMARA M1J'*ICIPAL DE

ÃMONTADA CüM A EMPRESÀ S & S'ilFÜRMATICÀ
ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTSA - EPP,
PARA O FIM QIJ= A SEGUIR SE DEGLARÀ

O Municípia de Amontada. Pessoa Jurídica de Direitc Público lnterna, através de seu Orgãa
Legislativ* Câmara Municipal, com sede a Rua Dona Maria Belo, no 1311, Centrc, Âmcntada -
Ceará, inscrita no CNPJ sob o no 08.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente,
Senhor FÂULO BERG MELGAÇO, doravante dencminado de CONTRATÂNTE, no final
assinado, e da outro iadç, a Ernpresa S & S INFORFIÁTICÂ ASSES§ORIA E CG'*§ULTORIA
MUNICIFÂL LTDA - EPP, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará à Rua Dr. José
Vitor, no 1§8, Baino de Fátima, CEP: ê*.040-630, inssita no CNPJIMF n'35.055.7711ü001-60,
representadr pelo Sr. Samoel Moreira de Holanda Júnior inscrito na CPFIMF no 377.900.133-
00, no final assinado, daravante den*r*inado de CCINTRATADO, de acordo ccm ü Pregão
Presencial n" AO2|2A23 e Contrato n" **812023, em csnformidade mm as disposi$es na Lei
Federal n" 8.S66/93 e suãs alteraçÕes p*steriores, mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULÀ PRIâj|EIRÂ _ Do FUNtrÀat=HTo LEGÀL
1.1 - O presente termo de aditivo ensÊrtra amparo nc art.65, 1, "b" e § 1o da Lei Federal no
8.666 de 21 de junho de 1993, Cláusula Décima Segunda - Das Alterações Contratuais,
subitem 1?.1 do Terma Contratual.

CLÁUSULÂ SEGUNT}A - DO OBJETO
2.1 - Aditiv* de acréscimo de valor da Contrato no ü$8120?3, decorente do Pregãa Fresencial
n" 002/2023.

CLAUSULÂ TERCEIRÀ - DA ALTERÀÇÃO CONTRATUAL
3.1 - Os valores acrescidos no referÍdo termo contratual correspondem às esp*cifícaçôes a
seguir:

CLÁUSULÂ QUARTA * DA JUSTIFICÀTIVA
4.1 - Além da complexidade contínua de manutençãs do PCASP e da adoçãa da SIAFIC -
Sistema Unico e lntegrado de Execução Orçamentária, Admínistração Fi*anceira e
Controle{}eçreto no 18.54012ü20}, ãsara para o ex*rcíçio de 20?4 c Tribunal de Ccntas da
Estado d* Ceará - TCE-CE, aprovou o novo [\ianual do SIM - Sistema de l*íormaçôes
Municipais, através da Portaria no 1ü2512023, publicado no dia 19 de dezembro 2*23, passou a
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Lote 0l Valar
Unitáric

Acrésçimo
de 25%

Valor mensal
com acréscimo

Yalcrtotal com
asréscimo

Licença e uss de Software de
Contabilidade, Licitação Ê

Portal da Transparência,

R$ 2.§8*,S0 R$ S7ü,08 R$ 3.350,00 RS 28.100,00

Late 03 Valor
Unitário

Acréscimc
de 25%

Valor mensal
com acréscimo

Yalortotal com
*cráscimo

Licença e usc de Almoxarifado
e Patrimonia.

R$ e7ü.0ct R$ 217,50 RS 1.087.50 RS §.525,00
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exigir de tadas as ÊntÍdades a "lmpÍ*mentação do detalham*nto das F*ntes au §eslinaçã* de
Recursos". Alám da complexidade contínua de manutenção do PCÂSP e da adoçãn do SIÀFiC

Sisterna Unico e lntegradc de Execução Orçamentária, Âdrninistraçãa Financeira e
ControleiDecreto no 10.54ü12ü?új. agÕíã parã o exercícia d* 2ü24 o Tribunal de Cont=s do
Estado do Ceará - TCE-CÊ. aprovüu o novo Ívlanual do Sltvl - Sistema de Ínformações
It/unicipais. através da Portaria n6 1025/2ü23, publicado no dia 19 de dezemhrc 2023. pãssou a
exigir de todas as Entidades a "lmplementação do detalhamento das Fontes au D*stinação de
Recursos". Para o exercício de 2*24. pademos ressaltar as seguintes melhorias e adequaçÕes
que já Íoram e ainda estão send* implementadas nos §istemas dc Grup* §&S, em
atendimento ãos normativos e obrigações l*gais exigida* pela Secretaria da Tes*uro Nacional-
STN e Tribunal de Contas. Aiém disso, outras modificações que atendern as orientações e
sugestões em parecêres emitidos pelas Tribunalde C*ntas, Minlstério Fúbli*c * Contr*fadoria
Geral da União - CGU, durante diligências e fiscalizações realizadas nos klunicípios.

tlÂu§ur-À culHTÀ- II*§ flt=F*§tÇêÊ§ FIlraÀr§
5.Í - Permanãcãr?r inalterad*s t*d*s *s dernais cláusulas x*tratuais.

E por estarern assim juistos e *ontraladõs. as pa*Ês assinanr o presente termc de aditament* e
2 {duas) vias de igual teor e forma, nâ presÊnÇã de 2 {duasi testemunhas que a tud*
assistiram,

Ãmantada - CE., ü2 de mai* de 2ü74.

hrt, Bq li@qry
Faulo Eerg Melgaço

Presidente da Câmara hiunicipal de Amc*tada
CONTRÀTÀNTÊ

Testemunhas:

Nrme:
CPF üõ.6?0.ô?3-

Norne:
CÉÊn;, Oo)4.9A a - +{,t3_ 6o
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